
142 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – JACIARA – MT. 1 

ATA 03/2015. 2 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às quinze 3 

horas, na Sala de Reuniões, na Casa do Cidadão, reuniram-se os membros do 4 

CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, para uma reunião 5 

Ordinária, sob a seguinte pauta: 1. Convocar a Conferência Municipal ; 2. 6 

Intituir comissão organizadora. A presidente do CMAS, Queila de Oliveira 7 

Cardoso Gomes, deu as boas vindas a todos os presentes, em seguida falou 8 

sobre a Conferência e com a deliberação dos presentes foi baixada a seguinte 9 

resolução: RESOLUÇÃO N° 004/2015. O CONSELHO MUNICIPAL DE 10 

ASSISTENCIA SOCIAL DE JACIARA - MT, no uso de suas atribuições legais, 11 

reunido no dia 29 de abril de 2015 na Sala de Reuniões da Casa do Cidadão. 12 

Resolve: Artigo 1º - CONVOCAR A VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 13 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  para a data de 18 e 19 de junho de 2015, que terá 14 

como tema geral: “Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026”, e como lema: 15 

“Pacto Republicano no SUAS rumo a 2016: O SUAS que temos  e o SUAS que 16 

queremos”, Artigo 2º - Instituir a Comissão Organizadora da VI CONFERÊNCIA 17 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Nilza Roque Sobrinho Mendes, 18 

Marina Gaio dos Santos, Queila de Oliveira Cardoso Gomes, Bruna Cassiano 19 

Fabian, Luciana da Silva Xavier e Ana Paula Barbosa Bueno que se reunirá no 20 

dia 06 de maio para iniciar as providências da conferência. Nada mais a ser 21 

tratado é encerrada a reunião. Eu, Nilza Roque Sobrinho Mendes, Secretária 22 

Executiva dos Conselhos, digitei a presente ata que segue assinada por mim e 23 

pelos demais 24 

presentes:_______________________________________________________25 

_______________________________________________________________26 

_______________________________________________________________27 

_______________________________________________________________28 

_______________________________________________________________29 

_______________________________________________________________30 

_______________________________________________________________31 

_______________________________________________________________32 

_______________________________________________________________ 33 


